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LEI No. 1.317, de 22 de agosto de 1994 

Estabelece Diretrizes 
para o exercicio financeiro de 1995. 

Orçamentárias 

JOSE ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Muni
cipal de Campo Limpo Paulista, Estado de S~o Paulo, usando de 
suas atribuiçbes leqais e de acordo com o aprovado pela Càmara 
Municipal em.sess~o-extraordinària realizada em 29 de julho de 
1994, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. - Ficam estabelecidas nos 
termos desta Lei, as metas e prioridades do Governo Munic~pal, 
inclusive as da Administraç~o Indireta, para o exercicio finan
ceiro de 1995. bem como as orientações para elaboraçào dos or
çamentos do p~riodo e as alteraçbe~ na legislaç~o tributária. 

Parágrafo ~nico - Desta Lei constam, 
ainda, as autorizaçbes relacionadas ao pessoal do Municipio e 
da Pfütarquia. 

Artigo 2o. - No exercicio financeiro 
de 1995, o municipio, nos respectivos àmbitos da administra~âo 

direta e indireta, observarà as prioridades constantes do Anexo 
I. 

I - a proposta orçamentária conterá 
previsbes destinadas ao atendimento dos programas e objetivos 
desta Lei e consignará dotaçbes especificas ao atendimento das 
obrigações definidas nas Leis vigentes. 

II - fica vedada a paralisaç~o de obra, 
ser-vi\;:O ou for-necimento em andamento." 

PH-tigo 3o. 
mentas par-a o ano de 1995 deverâo ser
dir-etr-i zes: 

Na elabor-aç~o dos or-ça
observadas as seguintes 

I - a apr-esentaçào for-mal se far-á se
gundo as pr-escr-içbes da Lei Feder-al no. 4.320, de 31 de mar-ço 
de 1964 ou de Lei Complementar federal que a r-espeito vier a 
dispor-; 

II - os valor-es da receita e despesa se
r-âo, r-espectivamente, estimados e fixados a preços de julho de 
1994~ obser-vado o padr-âo de valor monetàr-io da Lei Federal 
8.880/94. 

III - as dotaç~es orçamentárias dever~o 

refletir- as vinculaiôes estabelecidas pela Constituiiâo e 
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legislaçâo, bem como o limite às despesas com pessoal por aque
la imposto . 

Artigo 4o. - O Executivo deverá pro
por, sempre que necessário, projetos de lei dispondo sobre as 
alterações na legislaçào tributária, especialmente sobre: 

I - aperfeiçoamento da legislaç~o so
bre contribuiçâo de melhoria; 

II - adequaç~o das aliquotas e bases de 
càlculo das taxas à realidade do Municipio e dos serviços pres
tados; 

III - adequaç~o da planta genérica de 
valores, objetivando melhoria na arrecadaçâo do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana; 

IV revis~o das aliquotas e na le-
gislaçâo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

Artigo 5o. - No exercicio financeiro 
de 1995, o Poder Executivo: 

reaj u~;tes 
I - remeterá à Câmara as propostas de 

e melhorias aos vencimentos dos servidores p0blicos, 
da Administraçâo Indireta, observado o disposto no 

I do parágrafo único do artigo 169 da Constituiç~o do 
inclusive 
:i.nciso 
Brasil . 

II - admitirá pessoal, na forma da lei, 
para atendimento dos serviços públicos, observado o número de 
cargos criados em lei ou o de empregos existentes. 

III - observará as regras legais relati
vamente as contrataçôes temporárias para atender necessidades 
de e:-:cepcional interesse públ ice." 

Artigo 60. - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicaçâo, revogadas as disposiçôes em contrà
r· io . 

traç~o desta Prefeitura 
més de agosto do ano de 

Publicada no Departamento de Adminis
Municipal, aos vinte e dois dias do 

mi 1, novecentos :?Jº~:,n~aP Ae ;uatro. 

Romua l~~:.;. i 1 ho 
Diretor 
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ANEXO I 

-~---~~~---------------~--------~~:::_~-~~_'._:::~:~~-:~:-~~~-: _____________ _ 

PROGRAMAS OBJETIVOS 
1 1 1 

•-----------------------------------------------------------•-------------------------------------------------· 
01 - PROCESSO LEGISLATIVO 

01.01 - Aqui si~ão de Equipa1entos e Katerial Per1a
nente 

01.02 - Assistência 

07 - ADKINISTRAcao 
07.81 - Refarta e A1pliação de Dependências do Paço 

tlunicipal 

87.02 - Aquisição de Equipa1entos e Material Per1a
nente 

07.03 - Reestruturação Ad1inistrativa 

07.04 - I1plantação de Siste1a Co1puladorizado 

07.05 - Construção e Instalação de u1 Refeitório 

07.06 - Assistência 

08 - ADHINISTRACao FINANCEIRA 
08.01 - A1ortização da Dívida PÚblica 

08.02 - Aquisição de Equipa1entos e Material Per1a
nente 

- Dotar a Câ1ara Municipal de Equipa1entos de 
Infor1ática, Móveis e Utensílios, Aquisição 
de veículos visando o reaparelha1ento da Ad1i
nistração no período, e Material Per1anente. 

- Assistência aédica, ambulatorial, hospitalar 
e odontológica aos 1e1bros, servidores e seus 

' dependentes, do Poder legislativo. 

- Adaptação de Instalação do Paço Municipal 
para 1elhores condições de trabalho. 

- Equipar as várias Unidades Ad1inistrativas 
coa Móveis e Equipa1entos de Trabalho, tornan
do-as 1ais eficientes, e Material Per1anente. 

- Dotar a Prefeitura de u1a nova organização, 
1ai s ágil e eficiente, na prestação de servi
ços ad1inistrativos e à coletividade. 

- Buscando a aco1panhar a evolução da Infor1á
t i ca e a 1odernização das Unidades Adainistra
tivas, obtendo, assi1, infor1ações coa 1aior 
rapidez, facilitando as decisões, dotar a área 
de equipa1entos que possibilitei tais procedi-
1entos. 

- Oferecer condições condignas ao servidor, no 
tocante à ali1entação. 

- Assistência 1édica, a1bulatorial, hospitalar 
e odontológica aos 1e1bros, servidores e seus 
dependentes, do Poder Executivo 

A) Paga1ento dos Precatórios Judiciais, de 
' acordo co1 o disposto nos artigos 100, da Cons-: 

tituiçâo Federal e 33, das Disposições Cons
titucionais Transitórias; 
Bl A1ortização de Financia1entos Diversos. 

- Dotar a &rea Financeira da Ad1inistração de 
Móveis, Equipa1entos e Veículos, co1 a finali
dade de agilizar e dar condições de plena efi-
ciência a tão i1portante setor , e Materi er-: 
1anente. 
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:-------------·-----·-----·---·--------------------··------------:------------c::.7---------------·-----------: 

PROGRAMAS OBJETIVOS 
' 1 1 ·-----------------------------------------------------------•------------------------------------·-------------' 

0B.03 - Hodernizaç:ão do Sistema de Cobrança Tributá
ria Computadorizado 

30 - SEGURANCA PóBLICA 
30.01 - Aquisição de Equipa1entos e Material Per1a

nerrlf: 

30.02 - Construção de Postos Avançados 

41 - EDUCAÇÃO DE CRIANÇA DE ZERO A SEIS ANOS 
41.01 - Construção de Creches 

41.02 - A1pliação e Refor1a de Creches Municipais 

41.03 - Construção de Pré-Escolas 

41.04 - Ampliação e Refaria de Pré-Escolas 

41.05 - Aquisição de Equipa1entos e Material Per1a
nente 

41.06 - Aqui·;ição de Veículo para prestar serviço de 
manutenção 

- Aco1panhar a evolução da Infor1ática, i1plan-l 
tando os siste1as mais modernos, objetivando: 
agilizar as infor1ações e assegurar 1aior grau: 
de confianç:a nos dados. 

- Dotar a Guarda Municipal de Móveis, Equipa-: 
mentos, Veículos, Ar1a1ento, visando ao aper-: 
feiçoa1ento no atendimento do serviço prestado ' 
à populaç:ão, e proteger o Patrimônio Público, 
e Material Peraanente • 

- Dotar os bairros periféricos, cuja distância 
do centro i1possibilita u1a aç:ão rápida e efe
tiva da polícia, de postos i1plantados e1 lo
cais estratégicos, guarnecidos por viatura, na 
tentativa, assi1, de oferecer 1ais segurança e 
tranqüilidade aos seus moradores, diminuindo a 
prática de atos delituosos. 

- Prestar Assistência Médica, Ali1entar, Edu
cacional às crianças carentes, propiciando 
condições de vida compatíveis co1 a dignidade 
humana. 

- Dotar as Unidades de Creches de condições de 
atend i1ento à crescente clientela, reformando
-as, a1pliando-as, se1pre que necessário. 

- Proporcionar Assistência Médica, aliaentar, 
educacional às crianças de 04 a 06 anos 

- Dotar as Unidade Escolares de condições de 
' atendi1ento à crescente clientela, refor1ando

-as, a1pliando-as, se1pre que necessário. 

- Dotar as Unidades <Creches e Pré-Escolas) de 
1óveis e equipa1entos condizentes com suas ne
cessidades buscando atender co1 dignidade e 
eficiência infantil e Material Per1anente 

- Equipar u1 veículo coa ferramentas, peças bá-: 
sicas e ião de obra para prestar pequenos repa-: 
rosnas Unidades <Creches e Pré-Escolas), vi-: 
sando agilizar o serviço de 1anutenç:ão. 

41.07 - Construç:ão de casas para Zelador ia nas depen-: 
dências de Creches e Pré-Escolas 

- A providência se faz indispensável, 
prote~ão do patri1ônio público, e1 
nessa época de violência • 
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___________ l ~ . 
:-----------------------------------------------------------:--------~ ---------------------------: 
: PROGRAMAS l OBJETIVOS : 
1 1 1 1 -----------·----.. ·-------------------------------------------1-------------------------------------------------1 

42 - ENSINO FUNDAMENTAL 

1 
1 

42.ii - Construção de u1a Escola Municipal co1 10 sa-' - l1plantar no 1unicípio u1a Unidade de io.: 
las de aula grau, 1odelo co1 it (de> salas de aula, visan- : 

do, co1 isso, propiciar aos estudantes u1 ensi - : 
no eficiente, co1patível co1 as reais final ida-: 
des da educação, preparando-os de for1a condig-1 
na, para enfrentar a vida, sob todos os aspec-: 
tos. 

42.02 - Refor1a e A1pliação de Escolas 

42.03 - Aquisição de Equipa1entos e Material Per1a
nerile 

42.04 - Aquisição de ônibus para Transporte de Alu
nos de lo. grau 

42.0S - Assistência ao Educando 

42.06 - Conclusão do Depósito da Merenda Escolar 

42.07 - I1plantação de Hortas Escolares 

42.08 - I1planlação de Bibliotecas e1 Unidades Esco
lares 

42.09 - Construção de Casas para Zeladorias nas De
pendências Escolares 

43 - ENSINO KÉDIO 

- Atender as necessárias refor1as e1 prédios: 
escolares, be1 co10 a1pliá-los, se1pre que ne-: 
cessário, confor1e a de1anda da clientela es-: 
colar • 

- Dotar as Unidades Escolares de Equipa1entos e: 
Katerial Per1anente, a fi1 de não prejudicar oi 
regular funciona1ento das 1es1as. 

- Transportar para zona urbana, crianças e1 
idade escolar, residentes e1 bairros periféri
cos distantes, sei escolas de io. grau. 

- Proporcionar às crianças do Ensino Funda1en-
1 tal, ali1entação, serviço 1êdico-odontológico, 

aquisição de 1aterial didático. 

- Proporc ionar 1elhores condições de ar1azena-
1ento dos gêneros ali1entícios, 1aterial de 
li1peza, e outros 1ateriais atinentes à Herenda, 
Escolar. 

- Dotar as Unidades Escolares de hortas, bus
cando, assi1, 1elhorar a 1erenda e, ta1bê1, 
incre1entar na triança o a1or à terra. 

- Incentivar o Educando no hábito da leitura, 
tão indispensável à sua for1ação, pro1over, 
ta1bé1, as pesqu isas, colaborando no trabalho 
escolar. 

- A providência se faz indispensável, visando 
à proteção do patri1ônio públi co, em especial, 
nessa época de violência. 

43.01 - Instalação de Escola de 2o. grau e Profissio-' - Assegurar ao jove1 a continuidade nos estu-
rializarite dos e na habilitação, objetivando a ião de 

obra qualificada. 

1 46 - EOUCAçao FÍSICA E DESPORTOS 
46.01 - Conclusão do Ginásio Hunicipal de Esportes - Concluir o Ginásio de Esportes já existente, 

construindo vestiários, sanitários, projeto 
elétrico, sala de ginástica, e piso para 
plantação de 1odalidades esportiva 
não dispo1os. 
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: : ...,____/ : 
: PROGRAMAS : OBJETIVOS : 
1 1 

'-----------------------------------------------------------•------------------------------------------------

46.02 - Construção de u1a Zeladoria e Dois Vestiários: - Criar u1 novo lazer e 1ais u1a praça despor-
no Ca1po de Futebol ao lado do Estádio tiva. 

46.03 - Ilu1inação da Pista que Circirnda o Caapo de 
Futebol do Estádio Kunicipal 

46.&4 - Refor1a nas Quadras de Esportes 

46.05 - Construção de Quadras de Esportes 

46.06 - Refor1a das Praças de Esportes 

46.07 - Construção de u1a Quadra Poli-Esportiva 

46.08 - Aquisição de Equipa1entos e Material Per1a
nenle 

46.99 - Construção de Centros Esportivor. 

46 .it - Construção de u1a Ciclovia dentro do Co1ple
xo Er.portivo 

46.11 - Refor1a de Estádio Kunicipal 

48 - CULTURA 
48.01 - Pro1oção de Se1inário de Estudo do Patri1ô

riio Histórico, Artístico e Cultural do Kuni
cípio, anual1ente 

48.02 - Refor1a do Teatro 

- Incentivar a prática na 1odalidade de atle
tir.10 e proporcionar aos adeptos do cooper a 
sua realização no período noturno. 

- Possibilitar o retorno de uso dessas quadras 
para poli-esportivas, no co1plexo esportivo, 
Pau Arcado, Botujuru. 

- Dotar o Município de quadras esportivas 
para atender às necessidades e ao desenvolvi-
1ento físico da juventude • 

- Proporcionar 1elhor atendi1ento às necessi
dades para o desenvolvi1ento esportivo, nos 
bairros de Santa Lúcia e Pau Arcado. 

- Desenvolver as atividades esportivas, bus
cando o aperfeiçoa1ento físico e social do in
divíduo, no bairro Santa Lúcia. 

- Dotar a área esportiva de 1ateriais adequa
dos e equipa1entos suficientes para o regular 
desenvolvi1ento das atividades esportivas, be1 
co10 aquisição de veículo, 1icro-ônibus. 

- Incentivar a infância e a juventude na sua 
for1ação físico-esportiva, co1 reflexos dire
tos no aperfeiçoa1ento de sua personalidade. 
Integrar os bairros, através de pro1oção es
portivas sadias, incre1entando o espírito de 
solidariedade e fraternidade. Desenvolver, 
ta1bé1, referidas práticas esportivas, atitu
des cívico-patrióticas. 

- A1pliar o rol de atividades de lazer à popu
lação e1 geral. 

- Dotar o espaço existente de 1elhores condi
ções de uso . 

- Dotar o 1unicípio de acervo histórico sobre 
sua orige1, tradição cultural e histórica de 
seu desenvolvi1ento. 

- Adaptá-lo através da instalação de 1odernos 
siste1as de sonorização e ilu1inação, a fi1 
se desenvolverei co1 eficiência as atividades 
artísticas e culturais que se destina b 
co10 refor1a geral • 
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:-----------·------------------------------------------------:-----·-------------~~--~-------------------: 
: PROGRAHAS : ..___/ OBJETIVOS : 
1 ' 1 ·-----------------------------------------------------------•-------------------------------------------------' 

48.03 - Construção de Concha Acústica e Palco 

49 - EDUCACZO ESPECIAL 
49 .01 - Instalação de Classes para Excepcionai s 

51 - ENERGIA ELÉTRICA 
51.01 - Extensão de Rede Elétrica 

58 - URBANISMO 
58.01 - Pavi1entação de Vias Urbanas 

58.02 - Construção de Guias e Sarjetas 

58.03 - Recapea1ento de Vias Urbanas 

58.04 - Construção de Bocas de Lobo 

58.05 - Canaliza~ão de Águas Pluviais 

58.06 - Construção de Pontes 

58.07 - Construção de Passarelas 

58.08 - Construção de Huros de Arri10 

58.09 - Construção de Escadarias 

58.10 - Construção de Escadarias Hidráulicas e Dis
sipadores de Energia 

58.ii - Construção de Abrigos de ônibus 

58.12 - Construção de Galerias 

- Construir Concha Acústica e palco condizente 
para apresentações artísticas e culturais. 

- Dotar o município de classes para crianças 
excepcionais, e1 face do crescente nú1ero des
cl ientela, aparelhando-as, equipando-as, a fi1 
satisfatória assistência. 

- Dotar as ruas dos bairros de ilu1inação pÚ
blita e as residências, de energia elétrica. 

- Dar proteção ao leito da rua e principal1en-
t e u1 1e l hor e~.coa1ent o dos transportes urbanos: 

- Dotar as ruas de guias e sarjetas para evi
tar erosões e definição do leito carroçável. 

- Conservar as vias urbanas, dando u1a 1elhor 
condição de tráfego. 

- Construir bocas de lobo para evitar a entra
da de resíduos sólidos e facilitar a 1anuten
~ão das tubulações. 

- Canalizar as águas pluviais, para evitar ero-1 
são no sistema viário do 1unicÍpio • 

- Vencer obstáculos entre vales, rios, etc. 

- Proporcionar travessias de pedestres sobre 
córregos, vias e leito ferroviário. 

- Dar proteção às laterais de rios, proteção 
' do siste1a viário e encostas de 1orro. 

- Proporcionar loco1oção rápida, entre a 1alha 
viária, sei necessidade de transporte mecani
zado. 

- Mini1izar a velocidade das águas pluviais, 
evitando a erosão no sistema viário. 

- Oferecer melhores condições aos usuários do 
transporte coleti vo. 

- Construir galerias nas vias urbanas, evitando: 
erosões e escoa1ento das águas perfeito. 

58.13 - Conclusão das Obras de Reformulação do Siste-1 
1a Viário 

- Concluir a refor1ulação do siste1a viário, 
tornando o intenso trânsito da c~· dade 1ai . : 
racional e dando tais segurança par s- : 
tre. : 
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__________ 1 ~ ' 
: : ........_/ : 
l PROGRAMAS l OBJETIVOS 1 
' ' 1 ·-----------------------------------------------------------•-------------------------------------------------· 

58.14 - Construção de Portais de Entrada 

58.15 - Canalização e Retificação de Córregos e Rios 

58.16 - Construção e Re1odelação de Praças, Parques 
e Jard ir1s 

58.17 - Construção e Re1odelação de &reas de Lazer 

58.18 - Construção de Centro de Convivência do Bair
ro São José 

58.19 - Tér1ino da Infra-estrutura do Conjunto São 
.José I e II 

58.20 - Aquisição de Equipa1enlos e Material Per1a
nente 

60 - SERVICOS DE UTILIDADE PóBLICA 
60.01 - Refor1as no Ce1itério Hunicipal 

60.02 - Construção de novo Ce1itério Municipal 

60.03 - Refor1a do Velório Municipal 

75 - SMOE 
75.01 - I1plaritação e Refor1a do Hospital Hunicipal 

' ' 1 ' 

- De1onstrar ao visitante a hospitalidade do 
povo ca1po-li1pense, alé1 de proporcionar 
agradável visual, 1elhorando de for1a visível, 
o aspecto estético urbanístico. 

- Eli1inar os proble1as de enchentes, be1 
co10 erradicar os focos de possíveis doenças, 
alé1 de 1elhorar o aspecto urbanístico. 

- A ecologia deve ser cultivada por questão de 
sobrevivência da espécie hu1ana, alé1 de con
tribuir para o e1beleza1ento da cidade • 

- A população necessita de lazer e recreação, 
co10 co1pensação da sua labuta diária, buscandol 
u1a renovação e reco1posição de sua energia. 

- Obra de profundo alcance social, onde se de
senvolverão atividades recreativas, culturais, 
buscando o apri1ora1ento do ser hu1ano, e1 to
da a plenitude. 

- Proporcionar aos tilhares de 1unícipes dos 
conjuntos do São José I e II, condições 1íni-
1as de vida co1patíveis co1 a dignidade hu1ana. 

- Dotar as repartições públicas de 1óveis 10-
dernos, práticos, de fácil arru1ação, coorde
nando e racionalizando os espaços be1 co10 ad
quirir equipa1entos, usando a 1anutenção dos 
serviços públicos essenciais e a propiciar à 
população serviço co1patível co1 as suas ne- , 
cess idades. 

- Dotar o atuàl ce1itério de obras de refor1as 
necessárias a sua conservação. 

- Dotar o 1unicípio de u1 novo ce1itério, 10-
derno e co1patível co1 as exigências prescri
tas e1 legislação específica • 

- Dotar o atual velório de obras de refor1as ' 
necessárias à sua conservação. 

- Dotar o 1un icípio de u1 nosocô1io para su
prir as necessidades a nível secundário e 

possivel1ente a nível terciário de saúde da 
popula,ão. ~ 
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__________ 1 ~ . 
:---------·--------------------------------------------------:-------~ ------------------------------: 

: PROGRAMAS : OBJETIVOS : 
1 1 1 

·-----------------------------------------------------------•-------------------------------------------------· 

75.02 - Construção e A1pliação de Postos 

75.03 - Refaria da Unidade Mista do Conjunto Habita
cional São José 

75.04 - Aquisição de Unidades Móvei s Hédico-Odonto
lógico!:. 

75.05 - Aquisição de Equipamentos e Material Per1a
nente 

75.06 - Conr>trução de u1 S.V.O. e Perícias Médicas 

75.07 - llplantação de u1 Centro Municipal de Saúde 
Henlal e Reabilitação 

75.08 - Implantação de Infor1atização dor, Serviços 
de Saúde 

75.09 - Aquisição de Equipa1entos e Material Per1a
nente 

76 - SANEAMENTO 
76.01 - A1pliação e Construção na Estação de Trata-

1er1to de Água, Reservatório enterrado para 
distribuição, flouculadores, decantador, 
filtros, conjunto 1oto-bo1ba para recalque 
de água, painel de caiando e 1udança da ca
sa de força • 

76.02 - Construção de Adutoras de Água 
15.000 1etros 

76.03 - Construção de Reservatórios: 05 

76.04 - Construção Cobertura Reservatório R - 5A. 

76.05 - A1pliação de Rede de Água. 30 .000 1etros 

76.06 - Ampliação da Rede de Esgoto. 40.000 1etros 

- Dotar o 1unicípio de novos postos nas áreas 
de 1aior densidade de1ográfica e a1pliar os 
postos já existentes. 

- Dotar o bairro 1ais populoso e carente do 
1unicípio de um centro 1édico odontológico 
co1 pronto atendi1ento 24 horas por dia. 

- Dotar bairros 1enos populosos de atendi1ento 
básico de saúde 1édico-odontológico. 

- Dotar o hor,pital de 1aterial per1anente, su
ficiente para atender as necessidades a nível 
secundário e possivel1ente a nível terciário 
de saúde da população. Dotar os postos de saú
de de 1aterial 1édico e odontológicos para su
prir os progra1as e1 anda1ento. Dotar a un ida
de 1ista do Conjunto Habitacional São José de 
1aterial necessário para satisfazer a de1anda. 
Aquisição de ambulâncias, e de veículos de 
transportes. 

- I1plantar no 1unicípio u1 centro de referên-: 
eia para perícias 1édicas e odontológicas. 

- Dotar o 1unicípio de u1 centro especializa
do para recepção aco1panha1ento e reabil ita
ção de pacientes co1 deficiência física e 
1ental. 

- Agilizar as atividades teórico-práticas re
lacionadas à saúde no 1unicÍpio. 

- Adequar este centro de saúde às suas neces
sidades específicas. 

- A1pliar o trata1ento de água devido o au-
1ento da população. 

- Recalcar 1aior volu1e de água para os re
servatórios. 

- Aumentar a reservação de água nos bairros 

- Recuperação do reservatório R - 5A. 

- Execução de rede de água. 

- Execução de rede de esgoto. 
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76.07 - Construção Rede E1issários Coletora de Esgo
to. 15.000 metros 

76.08 - Construção da Estação de Trata1ento de Esgo
to 

76.09 - A1ortização da Dívida Pública 

76.10 - Aquisição de Equipa1entos para o laboratório 

76.11 - Aquisição de Equipa1entos e Material Per1a
r1ente 

76.12 - Construção de casas junto às cai>:as d'água, 
para zeladoria 

81 - ASSISTÊNCIA 
81.ei - Construção: De 3 Núcleos de Desenvolvi1ento 

Social 
1 - Núcleo de Desenvolvi1ento Social 
Região I São José 

2 - Hiícleo de Desenvolvi1ento Social 
Região II 8otujuru 

3 - Núcleo de De~envolvi1ento Social 
Região III Centro. 

81.02 - Construção: de Centro de Iniciação e Aper
feiçoa1ento Profissional 

- Coletar o esgoto das redes dos bairros 
para estação de trata1ento. 

- Tratar o esgoto coletado no 1unicípio. 

- Paga1ento da dívida co1 INSS 

- Equipar o laboratório para análises 

- Equipar várias unidades do departa1ento co1 
móveis e equi pamentos de trabalho, tornando
os 1ais eficientes e aquisição de veículos e 
1áquinas necessários para 1elhorar os servi
ços de 1anutenção. 

- A providência se faz indispensável, visando 
à proteção do patri1ônio, e• especial, nessa 

época de violência. 

- Cada núcleo te1 co10 objetivo desenvolver 
co1 a co1unidade, alternativas que visei o 
equaciona1ento dos proble1as cotidianos das 
pessoas extluídas do acesso dos bens e servi
ços e1 decorrência da organização sócio-econô-
1ica da sociedade. 

- Destinado a atender adolescentes na faixa 
etária de 12 a 17 anos, cujos projetos devei: ' 
.desenvolver suas capacidades e potencialida
des de for1a criativa e profissionalizante • 
• fortalecer as relações de grupo e co1unitá
rias para o pleno exercício da cidadania • 
• provocar a 1undança de hábitos e valores da
queles que fazei da rua sua opção de vida • 
• desenvolver o sentido das relações de traba
lho e possibilitar condições na escolha da 
futura profissão • 
• divulgar, a1pliar e integrar as ações co1 a 
participação de entidades não governa1entais, 
governa1entais e e1presas privadas • 
• pro1over reuni ões sócio-educativas, ativida
des culturais, esport ivas e de lazer integran-' 
do alunos, fa1ília e comunidade • 
• propiciar ca1po de estágio • 
• Projetos: 
.1ecânica 
.marcenaria 
.eletrotécnica 
.desenho 1ecânico 
.datilografia 
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81.03 - Construção de Casa de Apoio 

81.04 - Construção da Casa Viver 

.digitação 

.panificação 

.gráfica 

.serralheria 

.cabeleireiro 

.Manicure 

.jardineiro 

.li1pador de piscina 

.encanador 

.pedreiro 

.pintor 

.funilaria 

.outros 

- Atender crianças e adolescentes e1 situa
ção de abandono, ou de risco para per1anên
cia de 72 (setenta e duas> horas e equipe de 
apoio especial para: 
.prestar serviço de identificação e localiza
~ão de pais e/ou responsáveis de crianças e 
adolescentes abandonadas, ou pera1bulando pe
las ruas, ou e1 situação de risco, e1 caráter 
e1ergencial e de urgência, enca1inhadas pela 
autoridade co1petente; 
.quando o enca1inha1ento não for realizado 
pela autoridade co1petente o fato deve ser 
co1unicado ao órgão até o segundo dia útil 
i1ediato; 
.preservar o vínculo fa1iliar, quando não lo
calizado, enca1inhar ao órgão co1petente; 
.propiciar orientações e enca1inha1entos que 
se façam necessários para o cu1pri1ento do 
ECA; 
.local destinado ao Conselho Tutelar para de
senvolver suas atividades e finalidades; 
.fornecer apoio sócio-educativo e psicológico 
através de equipe interdisciplinar à criança, 
adolescente e fa1ília que apresentarei neces
sidade de atenção especial. 

- Residência de crianças e adolescentes, cujo 
retorno à fa1ília tornou-se i1possível, de
vendo: 
.propiciar a1biente saudável, har1onioso, co1 
respeito e dignidade que garanta os direitos 
da criança e do adolescente ali 1orando; 
.procurar, se1pre que possível, o restabele
ci1ento do vínculo fa1iliar; 
.garantir instalações físicas que per1ita1 as 
condições adequadas de higiene pessoal e a1-
biental, privacidade e identidade; 
.fornecer ali1entação, vestuário, escolariza
,;, e profissionaliza,ão condizent& • 
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81.05 - Construção da Casa Aberta 

81.06 - Construção da Casa do Cidadão Idoso e Clube 
da Terceira Idade 

81.07 - Construção de u1 Centro de Apoio às Fa1ílias 

91 - TRANSPORTE URBANO 
91.01 - Aquisição de Equipa1entos e Material Per1a

nerite 

etária e desenvolvi1ento de cada criança e/ou 
adolescente; 
.propiciar atendi1ento 1édico, odontológico, 
psicológico e far1acêutico; 
.desenvolver atividades culturais, esportivas 
e de lazer entre eles e outros grupos da co-
1uri idade; 
.propiciar o pleno exercício da cidadania. 

- Residência de adolescentes co1 idade aci1a 
de 15 e 11 1eses até 17 e 11 1eses, proven i
entes da Casa Viver, e1 regi1e aberto, que 
deve propiciar oportunidades de organização, 
capacitação e instru1entali zação para assu1ir 
sua história de vida, responsabilidades, di
reitos e deveres do cidadão. 

- Residência destinada ao cidadão idoso, de 
a1bos os sexos, aci1a de 60 anos, abandonado, 
sei localização da fa1ília e condições de 
atender suas necessidades básicas. 
Local destinado a criar a1bientes dignos ao 
ido~o, onde possa desenvolver convivência so
cial, efetuar jogos de salão, apresentações 
de vídeos, televisão, debates, palestras, re
creação e lazer de interesse do grupo. 

- Destinado ao a1paro às fatílias carentes, 
co1 o apoio técnico para o desenvolvitento de 
projetos visando propiciar às fatílias u1a 
atividade cotercial que possibil ite a suple
tentação da renda fatiliar (hortas cotunitá
rias e outros) . 

- Adquirir novos equipa1entos rodoviários, 
para obter uta telhor conservação das vias 
urbanas. 

91.92 - Construção de Tertinais de Integração de Li- - Proporcionar 1elhores condições de atendi-
nhas Urbana!!. tento ao usuário do transporte coletivo. 
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